
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Revoga  a  contravenção  penal  de
vadiagem.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei revoga os arts. 59, do Decreto-lei nº 3.688, de 3

de  outubro  de  1941  –  Lei  das  Contravenções  Penais,  a  fim  de  revogar  a

contravenção penal de vadiagem.

Art.  2º  Ficam  revogados  os  arts.  14,  inciso  II,  15  e  59  do

Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto visa revogar uma contravenção penal de discutível

constitucionalidade, segundo abalizada doutrina, como Rogério Greco.

Para  melhor  exposição  dos  argumentos  aqui  defendidos,  é

necessário apresentar a descrição típica da conduta da contravenção penal de

“vadiagem”, qual seja, “entregar-se alguém habitualmente à ociosidade, sendo

válido para o trabalho, sem ter renda que lhe assegure meios bastantes de

subsistência, ou prover à própria subsistência mediante ocupação ilícita”.

Vislumbramos que a contravenção penal de “vadiagem” afronta

ao  menos  três  princípios  que  devem  nortear  o  Direito  Penal:  lesividade,

alteridade e proporcionalidade. *C
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O  princípio  da  lesividade  dispõe  que  somente  devem  ser

penalmente tuteladas aquelas condutas que realmente lesionem ou exponham

a  perigo  de  lesão  um  bem  jurídico  penalmente  relevante,  como  a  vida,  a

integridade física e o patrimônio, dentre outros.

No caso  em questão,  a  análise  da estrutura  típica  não  nos

demonstra qualquer tipo de lesividade. Ou seja,  a conduta descrita no tipo,

ainda que hipoteticamente ofereça qualquer tipo de lesão ou perigo de lesão a

bem jurídico  penalmente  relevante,  oferece-a  somente  ao  próprio  autor  da

contravenção.

No mesmo passo, o princípio da alteridade reza que somente

bens  jurídicos  de  terceiros,  inclusive  os  difusos  e  coletivos,  devem  ser

protegidos penalmente.

Com  efeito,  condutas  que  atinjam  bens  jurídicos

exclusivamente pertencentes ao seu autor,  salvo  exceções,  não devem ser

criminalizados, por falta de interesse na punibilidade da conduta, que não se

externaliza para terceiros.

Por fim, o princípio da proporcionalidade, que se desdobra nos

princípios da adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito,

serve como norte teleológico das normas penais. Assim, esse princípio protege

o  ordenamento  jurídico  de  tipos  penais  absolutamente  desproporcionais,

desnecessários e inadequados, que a nosso ver é o caso em tela.

A  contravenção  penal  da  “vadiagem”,  desse  modo,  não  se

mostra  minimamente  adequada,  necessária  nem  proporcional,  conforme

análise  da  descrição  típica,  herança  de  uma  época  em que  a  polícia  dos

costumes era utilizada para perseguir e prender indivíduos já marginalizados

pela sociedade, e que eram punidos por sua condição per se.

Criminalizar  a  conduta  de  “vadiagem”  não  se  mostra

compatível com o princípio vetor da dignidade da pessoa humana, insculpida

no art. 1º, III, da Constituição Federal, vetor máximo de hermenêutica em um

Estado Democrático de Direito.
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A previsão da contravenção penal de “vadiagem” serve apenas

como fator  de  estigmatização  de  indivíduos  que já  estão,  muitas  vezes  de

forma involuntária,  alijados da vida socioeconômica,  desempregados e sem

condições mínimas de viver de forma digna. Não se pode admitir, no Direito

Penal moderno, a criminalização de pessoas.

A  “vadiagem”,  ainda  que  costumeiramente  reprovável  pela

sociedade, não pode nem deve mais substituir no ordenamento jurídico, motivo

pelo qual esta proposição, revogadora da referida contravenção, é meritória.

Por  fim,  em  nome  de  desejável  sistematicidade  do

ordenamento  jurídico,  parece-nos oportuna  a  revogação,  na  mesma Lei  de

Contravenções Penais, de outras disposições que se referem à contravenção

penal de vadiagem e à de mendicância.

Rememore-se  que  esta  última  foi  expressamente  revogada

pela Lei nº 11.983, de 2009, mas outras disposições que lhe fazem referência

não o foram, por mera omissão legislativa.

Certa  de  que  meus  nobres  pares  bem  aquilatarão  a

conveniência e oportunidade das alterações legislativas propostas, conclamo-

os a apoiar a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

2023-15909-PL
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